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LEI Nº 1.554/PMC/03 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder Abertura de 
Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente, no valor de R$-22.000,00 (vinte e dois 
mil reais), conforme abaixo discriminado: 
 
 
010101-27.812.0052.2.001 – ATENDIMENTO AOS ATOS ESPORTIVOS 
33.90.30.01 – Material de Consumo...........................................................R$ 3.000,00 
33.90.32.04 – Material de Distribuição Gratuita......................................... R$ 2.200,00 
33.90.39.0l  - Outros Serviço Terceiro Pessoa Jurídica............................ R$ 3,600,00 
 
010105-04.122.0054.2.005 - CONSERVAÇÃO MAN.REF.BENS IMOVEIS 
33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiro e Pessoa Jurídica...................R$ 7.200,00 
 
010106-04.122.0054.2.006 – PAGTO PESSOAL/ENCARGOS SOCIAI S 
31.90.11.01 – Vencimentos e Vantagens Fixas.........................................R$ 6.000,00 
 

Art. 2º. Para cobertura dos referidos Créditos, utilizaremos a previsão de 
Excesso de Arrecadação, conforme repasses da Prefeitura Municipal de Cacoal e 
Arrecadação própria.  
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cacoal, 15 de outubro de 2003. 
 
 
           SUELI ARAGÃO      

Prefeita Municipal 
 
 
           DR. SILVERIO DOS S. OLIVEIRA 
 Advogado do Município – OAB/RO – 616 
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RELAÇÃO DAS DESPESAS PRESTAS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO DE 2003 
 
 
 
Folha de Pagamento.................................................................................R$ 39.546,45 
Despesas com Água, Luz e Telefone.......................................................R$ 20.000,00 
INSS ........................................................................................................R$    5.600,00 
Convênio com Cacoal Moto Cros..... .......................................................R$ 10.000,00 
Lâmpadas,................................................................................................R$      180,00 
Premiação de Campeonatos ...................................................................R$   2.200,00 
Arbitragem de Campeonato .................................................................... R$   1.440,00 
Sonorização de Abertura e Encerramento de Campeonatos 
E aniversário do município.........................................................................R$  4.600,00 
Smar programa contábil.............................................................................R$  1.519,92 
Instalação de um Bebedouro no Ginásio...................................................R$     488,00 
Aquisição de Material de Expediente.......................................................  R$    442,74 
Aquisição de material de Limpeza.................................. ...........................R$    217,01 
Material de decoração................................................................................R$    600,00 
Materiais Esportivos................................................................................... R$ 2.500,00 
Combustível................................................................................................R$    435,60 
 
 
Total Despesa ..........................................................................................R$ 89.769,72 
Saldo Orçamentário em 15/09/03.............................................................R$ 67.371,85 
Déficit                                                                                                        R$ 22.397,87 
 
Restos a Pagar .........................................................................................R$  2.500,00 
 
Valor a ser repassado pela PMC.............................................................R$  92.269,72 
 
 
 
 
_________________________ 
 Austia de Souza Azevedo 
Dir. Adm.Int./AMEC 
Dec.1842/PMC/02 
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